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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITRUA MUNICIPAL DE BREJO DO CRUZ 
 
DECRETO Nº. 1222/2021, de 06 de julho de 2021 
 
 

Abre Crédito SUPLEMENTAR para o fim que 
especifica e dá outras providências. 

 
 

 
O Prefeito Constitucional do Município de BREJO DO CRUZ, Estado da Paraíba no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, bem como fundamentado na Lei Orçamentária Municipal nº. 1105, de 08 de 
Dezembro de 2020, combinado com o artigo 43, inciso I da Lei Federal 4.320/64, 

 
 DECRETA 

 
Art. 1º. Fica Aberto ao Orçamento do Município um Crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 35.990,00 (trinta e 

cinco mil e novecentos e noventa reais), para reforçar as dotações abaixo discriminadas: 

 

1.01.0 CÂMARA MUNICIPAL 

01.031.1001.2001 OPERACIONALIZAÇÃO DA ATIVIDADE LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIP 

 3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – SERVIDORES EFETIVOS 

 001000001 Recursos Ordinários – Recursos do Exercício corrente ....................................................... 415,00 

 3.1.90.13.01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

 001000001 Recursos Ordinários – Recursos do Exercício corrente ...................................................12.575,00 

 3.3.90.39.99 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  

 001000001 Recursos Ordinários – Recursos do Exercício corrente ...................................................23.000,00 

     TOTAL ............................................................................................................................. 35.990,00 

      TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ................................................................................. 35.990,00  

 Art. 2º. Para fazer face aas despesas decorrentes deste Decreto contará o Poder Executivo com a anulação das 

seguintes dotações:  

1.01.0  CÂMARA MUNICIPAL 

01.031.1001.2001 OPERACIONALIZAÇÃO DA ATIVIDADE LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIP 

        3.3.90.35.01 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

        001000001 Recursos Ordinários – Recursos do Exercício corrente ............................................. 3.000,00 

        3.3.90.35.01 SERVIÇO DE CONSULTORIA 

        001000001 Recursos Ordinários – Recursos do Exercício corrente ............................................12.575,00 

       3.3.90.36.01 OUROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA  

                       001000001 Recursos Ordinários – Recursos do Exercício corrente ............................................20,000,00 

       3.3.90.40.01 SERV. DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO P. JURIDICA  

       001000001 Recursos Ordinários – Recursos do Exercício corrente ............................................... ..415,00 

       TOTAL ............................................................................................................................................35.990,00 

       TOTAL DAS ANULAÇÕES ............................................................................................................ 35.990,00 
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 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

BREJO DO CRUZ, 06 de julho de 2021  

 

 

TALES TORRICELLI DE SOUSA COSTA E SILVA  

PREFEITO 

 

   
 


